
Informações gerais

Histórico de movimentações

Processo:
PR2025.05/CLHO-00187

Data de abertura:
21/05/2025 17:09:22

Data limite de conclusão
Não informada

Assunto inicial:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021_Serviços de limpeza pública (MT Serviços)

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do destinatário:
Gleybson Amorim Marques

Setor do destinatário:
Contadoria Geral

Protocolo Assunto Data de abertura
Data de

transação Situação

PT2025.05/CLHO-
02119

4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021_Serviços de limpeza pública (MT
Serviços)

21/05/2025
17:09:22

21/05/2025
17:09:22

Criado

PT2025.05/CLHO-
02119

4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021_Serviços de limpeza pública (MT
Serviços)

21/05/2025
17:09:22

21/05/2025
17:09:22

Tramitado

PT2025.05/CLHO-
02119

4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021_Serviços de limpeza pública (MT
Serviços)

21/05/2025
17:09:22

22/05/2025
10:05:39

Recebido

PT2025.05/CLHO-
02151

4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021_Serviços de limpeza pública (MT
Serviços)

22/05/2025
10:15:21

22/05/2025
10:15:21

Tramitado

PT2025.05/CLHO-
02151

4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021_Serviços de limpeza pública (MT
Serviços)

22/05/2025
10:15:21

22/05/2025
10:22:43

Recebido

PT2025.05/CLHO-
02153

4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021_Serviços de limpeza pública (MT
Serviços)

22/05/2025
10:25:41

22/05/2025
10:25:41

Tramitado

PT2025.05/CLHO-
02153

4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021_Serviços de limpeza pública (MT
Serviços)

22/05/2025
10:25:41

22/05/2025
16:54:34

Recebido

PT2025.05/CLHO-
02364

4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021_Serviços de limpeza pública (MT
Serviços)

30/05/2025
16:06:34

30/05/2025
16:06:34

Tramitado

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



Informações gerais

Despacho
MEMO. 2025/SEMGO                                           Coelho Neto (MA), 21 de maio de 2025.
 
 
AO
SETOR CONTÁBIL
Att. Sr: Gleybson Amorim Marques
 
 ASSUNTO: 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021
 

Prezado Senhor,
 

                         Tendo em vista a proximidade do fim da vigência do contrato acima citado, firmado entre a Secretaria Municipal de Gestão e
Orçamento e a Empresa MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA com objeto Contratação de empresa de serviços de coleta e
transporte de resíduos sólidos, domiciliares e comerciais consiste na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e
logradouros públicos, originários de estabelecimentos públicos institucionais, de prestação de serviços, comerciais, residenciais e de feiras livre
no Município de Coelho Neto – MA, e posterior encaminhamento ao lixão (destino final do lixo), vimos por meio deste, informar que será
iniciado o processo de 4º ADITIVO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  Nº 124/2021.
                     Solicitamos que seja informado a dotação orçamentária para a prestação do serviço a ser aditivado. Após, voltem os autos para
prosseguimento do feito.
 

Sérgio Ricardo Viana Bastos
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento

Portaria:001/2025-CC
 

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 21/05/2025 às 17:09
Código de validação: ea405379-68b0-4b05-b482-4ad53de1fe0c
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

OFÍCIO Nº 039/2025-SEMGO                             Coelho Neto (MA), 15 de maio de 2025. 

 

 

À 

EMPRESA 

MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 31.088.159/0001-33 

Avenida dos Holandeses, 6, sala 1221, edif. Tech Office, Ponta D’areia, São Luís – MA. 

 

 

 

ASSUNTO: 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2021 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Tendo em vista a proximidade do fim da vigência do contrato acima citado, firmado 

entre a Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento e Vossa Senhoria, com objeto 

Contratação de empresa de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos, 

domiciliares e comerciais consiste na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito 

depositado nas vias e logradouros públicos, originários de estabelecimentos públicos 

institucionais, de prestação de serviços, comerciais, residenciais e de feiras livre no 

Município de Coelho Neto – MA, e posterior encaminhamento ao lixão (destino final do 

lixo), vimos por meio deste, solicitar informações se há interesse em aditivar vigência do 

mesmo firmado com essa Secretaria, por 12 (doze) meses, bem como a possibilidade de 

manutenção dos mesmos termos e valores. 

Solicitamos ainda, que nos seja enviado manifestação se há interesse de vossa senhoria 

em caráter de urgência. 

Ressaltamos por oportuno que, em caso de interesse em aditivar quantidade nos mesmos 

termos do contrato já firmado, necessário se faz a comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista da empresa, necessárias a habilitação e consequente contratação. 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento 

Portaria:001/2025-CC 
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São Luís, MA, 21 de maio de 2025 
 
 
 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 124/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº PR2021.03/CLHO-00799 
 
 
Senhor(a) Secretário(a), 
 
 
Em resposta ao Ofício de Nº 039/2025-SEMGO e considerando o objetivo abaixo manifestado da 
contratante quando da prorrogação do contrato 002/2021, celebrado entre o Município de 
Coelho Neto/MA e a Empresa MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELE. 
 
Objetivo: a PRORROGAÇÃO da vigência por 12(Doze) meses do CONTRATO 124/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº PR2021.03/CLHO-00799, firmado entre as partes em (data), cujo objetivo é 
a Contratação de empresa de serviço de colate e transporte de resíduos sólidos, domiciliares e 
comerciais, consiste na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e 
logradouros públicos, originários de estabelecimentos públicos institucionais, de prestação de 
serviços, comerciais, residenciais e de feiras livre no Município de Coelho Neto – MA, e posterior 
encaminhamento ao lixão(destino final), conforme especificações e demais elementos técnicos 
constantes no Projeto Básico e no seu Edital e seus anexos. 
 
Nestes contextos observa-se também a legalidade compreendida nas clausulas contratuais e ao 
inciso II do artigo 57 da Lei8.666 de 1993. 
 

ART.57 A Duração dos contratos regidos por Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentarios, exceto quando relativos: 
 
II – À prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por mais sucessivos períodos com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a admonistração, 
limitada a sessenta meses; (Redação dadapela Lei Nº 9.648 de 1998) 

 
 
 
 
 

MT SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ nº 31.088.159/0001-33 Inscrição Estadual: 12.572.007-6 Inscrição Municipal: 3682416742 

E-mail: abmcruz.servicos@gmail.com 
Avenida dos Holandeses, Sala 1221, Edifício Tech Office, Nº. 6, Ponta D’Areia – Cep: 65.077-357, São Luís – MA 
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Ademais disso, os serviços objeto do contrato foram devidamente prestados de forma 
eficiente ao longo da vigência contratual, atendendo de maneira satisfatória a prestação 
Contratação de empresa de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos, domiciliares e 
comerciais, consiste na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e 
logradouros públicos, originários de estabelecimentos públicos institucionais, de prestação de serviços, 

comerciais, residenciais e de feiras livre do Minicípio de Coelho Neto-MA, não havendo por partes 
quaiquer atos de descumpridos. 
 
Tendo em vista que a vigência do contrato firmado com está empresa encerra-se em 21 de 
junho de 2025 e que persistindo a necessidade da continuidade da prestação dos serviços 
contratados, entende-se que a prorrogação do aludido contrato por mais 12(Doze) meses é 
vantajosa. 

 

Por fim, está empresa se manifesta no sentido da aceitação da prorrogação da vigência por 
mais 12(Doze) meses, mantendo o valor inicialmente pactuado, nos termos do contrato Nº 
124/2021. 
                                                            

 
    

    Atenciosamente 
 
 

 
 

 
MT SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI 

Armando Nava Ericeira 
CPF: 024.278.443-73 

PROPRIETÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MT SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ nº 31.088.159/0001-33 Inscrição Estadual: 12.572.007-6 Inscrição Municipal: 3682416742 

E-mail: abmcruz.servicos@gmail.com 
Avenida dos Holandeses, Sala 1221, Edifício Tech Office, Nº. 6, Ponta D’Areia – Cep: 65.077-357, São Luís – MA 
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

 

  

 

 

 

JUSTIFICATIVA DA VANTAJOSIDADE 

 

 

                              A Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento verificando a necessidade de 

manter a continuidade dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos, domiciliares e 

comerciais consiste na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e 

logradouros públicos, originários de estabelecimentos públicos institucionais, de prestação de 

serviços, comerciais, residenciais e de feiras livre no Município de Coelho Neto – MA, e 

posterior encaminhamento ao lixão (destino final do lixo), efetuou análise para que se proceder 

o aditamento do contrato em questão. 

                              Justificamos ainda que o aditamento se faz necessário pois os serviços são de 

natureza singular, e vem sendo bem executado, o que gera ao município economicidade, 

seguranças, celeridade e pronto atendimento à demanda, em conformidade com rendimento 

esperado pelo Gestor Público.  

                              Além do mais, a pesquisa de preços é dispensada nos contratos contínuos 

com dedicação exclusiva de mão de obra, conforme dispõe o item 7 do Anexo IX da IN SLTI 

nº 05/2017. 

 

Coelho Neto, 21 de maio de 2025. 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento. 

Portaria: 001/2025-CC 
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EDIÇÃO N° 541/2021      COELHO NETO (MA), QUINTA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2021 Edição de Hoje: 15 páginas

EXTRATO DE CONTRATO

Criado pela Lei n° 709/2018
Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, 
Praça Getúlio Vargas, S/N \ CENTRO \ COELHO NETO - MA
CEP: 65620000

https://www.coelhoneto.ma.gov.br
(98)3473-1121

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2021 

 

Extrato do Contrato Nº 125/2021 da Inexigibilidade Nº 

005/2021 - SEMED. Contratante: Secretaria Municipal 

de Educação, CNPJ: 13.734.158/0001-37, 

Representante da Contratante: Sra. Maria do Rosário de 

Fátima Nunes Leal, CPF nº 099.255.893-04. 

Contratada: GLICILERRY ALMEIDA DE 

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.503.043/0001-71, Representante da Contratada: Sra. 

Glicilerry Almeida de Oliveira, CPF nº 047.970.093-

14. Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores. OBJETO: Aquisição de 

Livros para uso didáticos destinados aos alunos da EJA 

1ª à 8ª série, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação de Coelho Neto – MA. Data da 

Assinatura: 24 de junho de 2021. Prazo de vigência: 

120 (cento e vinte) dias. Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.00 Material de Consumo. Valor total de R$ 

240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais). Coelho 

Neto - MA. PUBLIQUE-SE. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 124/2021 

 

Extrato do Contrato Nº 124/2021 do Pregão Presencial 

Nº 002/2021. Contratante: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Estado do 

Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

05.281.738/0001-98, Representante da Contratante: 

Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF sob o nº 

470.606.543-72. Contratada: MT SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 31.088.159/0001-

33, Representante da Contratada: Iraneide Andrade 

Amaral, portadora do CPF/MF nº 943.271.493-49. 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 10520/02 e 

alterações. OBJETO: Contração de empresa de 

Serviços de coleta e transporte de resíduos Sólidos, 

domiciliares e comerciais consiste na remoção de todo 

e qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e 

logradouros Públicos, originários de estabelecimentos 

Públicos institucionais, de prestação de serviços, 

comerciais, residenciais e de feiras livre no Município 

de Coelho Neto – MA, e posterior encaminhamento ao 

lixão (destino final do lixo). Data da Assinatura: 24 de 

junho de 2021. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de 

terc. pessoa jurídica. Valor total de R$ 3.551.052,51 

(três milhões, quinhentos e cinquenta e um mil, 

cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos). 

Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE. 
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de LICITAÇÃO

Nº TCE: 214035

ENTE FEDERATIVO: Coelho Neto

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

- SEMPAF DE COELHO NETO

PROCESSO: PR2021.03/CLHO-00799 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 002 / 2021

CONTRATO: 124 / 2021

CONTRATADO: A. B. M. CRUZ SERVICOS

CNPJ CONTRATADO: 31088159000133

DATA ASSINATURA: 24/06/2021

VALOR: R$ 3.551.052,510000

 

Recibo emitido em 01 de Julho de 2021 ás 10:04:08 com o número 1625144648060.

 

São Luis, 01 de Julho de 2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 

2º (SEGUNDO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 124/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2021.03/CLHO-00799 

 
 

BASE LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e cláusula 10.1 do contrato. 

TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 

2º (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM 

O MUNICÍPIO, POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E 

A EMPRESA MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98, 

situado na Praça Getulio Vargas, s/n, Coelho Neto – MA. 

 

REPRESENTANTE: Sérgio Ricardo Viana Bastos CPF nº 470.606.543-72. 

 

CONTRATADA: MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.088.159/0001-33, situado na Avenida dos Holandeses, 6, sala 1221, edif Tech Office, Ponta 

D’areia, São Luís – MA. 

 
REPRESENTANTE: Sr. Armando Nava Ericeira, CPF nº 024.278.443-73. 

 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e 

demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e 

condições: 

 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência de 12 (doze) 
meses. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

A vigência do contrato nº 124/2021, referente ao Pregão Presencial 002/2021, passa ser de 26 de 

junho de 2023 à 24 de junho de 2024. 

 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

0701 Sec. Mun. de obras e infr. semobi 

15 451 0181 2.268 Coleta de Lixo, Retirada de Entulhos e Capinas. 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular 

ficam ratificadas. 

 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, que foi impresso em 02 
(duas) vias de igual teor. 

 

 

Coelho Neto – MA, 26 de maio de 2023 
 

 

 

 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CONTRATADA 

SERGIO RICARDO 
VIANA 
BASTOS:47060654372

Assinado de forma digital por 
SERGIO RICARDO VIANA 
BASTOS:47060654372 
Dados: 2023.05.26 16:00:08 -03'00'
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 11/08/2023 - 11/08/2023
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 24/11/2023 11:14:08
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9620060b-6d56-4c3e-9596-0e3852dd8dff

página 1 de 1

                                             

Contrato

cnpj ug id
contratacao

id contrato numero
contrato

ano
contrato

cpf cnpj tipo cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05281738000198 PP22021SEMPG PP1242021SEMPG 124 2021 31088159000133 5 00603823335 11/08/2023 - - ENVIADO

Total Contrato: 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 
 
 
 

3º (TERCEIRO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 124/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  PR2021.03/CLHO-00799  

BASE LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e cláusula décima 

do contrato. 

TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

3º (TERCEIRO) ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO, 

POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO E A EMPRESA  MT 

SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, situada na Praça Getúlio Vargas, s/n, 

Centro, Coelho Neto - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.281.738/0001-98.  

REPRESENTANTE: Sérgio Ricardo Viana Bastos,  CPF Nº 470.606.543-72.  

CONTRATADA: MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 31.088.159/0001-33, situado na Avenida dos Holandeses, 6, sala 1221, edif Tech Office, 

Ponta D’areia, São Luís – MA. 

REPRESENTANTE: Sr. Armando Nava Ericeira, CPF nº 024.278.443-73. 

 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito 

público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência por 

12 (doze meses) do contrato nº 124/2021, que tem como objeto a Contratação de empresa 

de Serviços de coleta e transporte de resíduos Sólidos, domiciliares e comerciais consiste na 

remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e logradouros Públicos, 

originários de estabelecimentos Públicos institucionais, de prestação de serviços, 

comerciais, residenciais e de feiras livre no Município de Coelho Neto – MA, e posterior 

encaminhamento ao lixão(destino final do lixo). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 
 
 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

A vigência do contrato nº 124/2021, referente ao Pregão Presencial 002/2021, passa ser de 

25 de junho de 2024 à 24 de Junho de 2025. 

 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

0701 Sec. Mun. de obras e infr. SEMOBI 

15 451 0181 2.268 Coleta de Lixo, Retirada de Entulhos e Capinas. 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 

CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento 

particular ficam ratificadas. E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente 

aditivo de Contrato. 

Coelho Neto – MA, 11 de Junho de 2024 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CONTRATADA 

ARMANDO NAVA 
ERICEIRA:0242784437
3

Assinado de forma digital por 
ARMANDO NAVA 
ERICEIRA:02427844373 
Dados: 2024.06.11 11:42:23 -03'00'

SERGIO RICARDO VIANA 
BASTOS:47060654372

Assinado de forma digital por 
SERGIO RICARDO VIANA 
BASTOS:47060654372 
Dados: 2024.06.11 11:57:46 -03'00'
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 13/06/2024 - 13/06/2024
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 13/06/2024 17:13:54
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 3c54238b-69eb-4abf-84d0-949212749805

página 1 de 1

                                             

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

cnpj contratante id contrato tipo termo numero termo ano termo cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05281738000198 PP1242021SEMPG 5 3 2024 00603823335 13/06/2024 - - ENVIADO

05281738000198 PP22021SEMPG 5 3 2024 00603823335 13/06/2024 00603823335 13/06/2024 EXCLUÍDO

Total Alteração Contratual: 2

PR2025.05/CLHO-00187 - Pág 33



 
 
 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

MEMO. 2025/SEMGO                                           Coelho Neto (MA), 21 de maio de 2025. 

 

 

 

 

AO  

SETOR CONTÁBIL 

Att. Sr: Gleybson Amorim Marques  

 

 

 ASSUNTO: 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021 

 

Prezado Senhor, 

 

                         Tendo em vista a proximidade do fim da vigência do contrato acima citado, 

firmado entre a Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento e a Empresa MT SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA com objeto Contratação de empresa de serviços de coleta e transporte 

de resíduos sólidos, domiciliares e comerciais consiste na remoção de todo e qualquer resíduo 

ou detrito depositado nas vias e logradouros públicos, originários de estabelecimentos públicos 

institucionais, de prestação de serviços, comerciais, residenciais e de feiras livre no Município 

de Coelho Neto – MA, e posterior encaminhamento ao lixão (destino final do lixo), vimos por 

meio deste, informar que será iniciado o processo de 4º ADITIVO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO  Nº 124/2021. 

                     Solicitamos que seja informado a dotação orçamentária para a prestação do 

serviço a ser aditivado. Após, voltem os autos para prosseguimento do feito. 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento 

Portaria:001/2025-CC 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 31.088.159/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:55:49 do dia 02/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2025.
Código de controle da certidão: E6BE.AD8A.CB92.9FFC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  31.088.159/0001-33

   E6BE.AD8A.CB92.9FFC

   02/12/2024

   17:55:49

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 02/12/2024, com validade até 31/05/2025.

Confirmação da Autenticidade de Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.088.159/0001-33
Certidão nº: 22446357/2025
Expedição: 23/04/2025, às 10:58:00
Validade: 20/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.088.159/0001-33, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

PR2025.05/CLHO-00187 - Pág 45



Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

* Informe o número do CNPJ / CPF:

31.088.159/0001-33

* Informe o número e ano da Certidão:

22446357  / 2025

* Campos Obrigatórios

Validar Certidão
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.088.159/0001-33
Razão

Social: MT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Endereço: AV DOS HOLANDESES SALA 1221 06 EDIFICO TECH OFFICE / PONTA
D`AREIA / SAO LUIS / MA / 65077-357

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/05/2025 a 08/06/2025

Certificação Número: 2025051004365050360537

Informação obtida em 20/05/2025 20:08:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

20/05/2025, 20:09 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.9

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações
Regularidade do Empregador.

Inscrição: 31.088.159/0001-33
Razão social: MT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
Nome fantasia: MT SERVICOS E CONSTRUCOES

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

10/05/2025 10/05/2025 a 08/06/2025 2025051004365050360537
21/04/2025 21/04/2025 a 20/05/2025 2025042104095050360518
02/04/2025 02/04/2025 a 01/05/2025 2025040222225050360540
14/03/2025 14/03/2025 a 12/04/2025 2025031408065050360506
23/02/2025 23/02/2025 a 24/03/2025 2025022304235050360502
04/02/2025 04/02/2025 a 05/03/2025 2025020410415050360560
16/01/2025 16/01/2025 a 14/02/2025 2025011605535050360562
28/12/2024 28/12/2024 a 26/01/2025 2024122805365050360556
09/12/2024 09/12/2024 a 07/01/2025 2024120903535050360503
20/11/2024 20/11/2024 a 19/12/2024 2024112003495050360552
01/11/2024 01/11/2024 a 30/11/2024 2024110121225050360598
13/10/2024 13/10/2024 a 11/11/2024 2024101304295050360543
24/09/2024 24/09/2024 a 23/10/2024 2024092422415050360524
05/09/2024 05/09/2024 a 04/10/2024 2024090509225050360577
17/08/2024 17/08/2024 a 15/09/2024 2024081703435050360513
28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 2024072804555050360573
09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 2024070909295050360579
20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 2024062022555050360562
01/06/2024 01/06/2024 a 30/06/2024 2024060104495050360506
13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 2024051308485050360584
24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042422372407403676
05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040505590483089479
16/03/2024 16/03/2024 a 14/04/2024 2024031604204565528104
26/02/2024 26/02/2024 a 26/03/2024 2024022605595438524230
07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 2024020721233798829919
19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 2024011909190961089287
31/12/2023 31/12/2023 a 29/01/2024 2023123103222045981440
12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 2023121221334023365114
23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 2023112309343020827751
04/11/2023 04/11/2023 a 03/12/2023 2023110404103194350542
16/10/2023 16/10/2023 a 14/11/2023 2023101607523890689267
27/09/2023 27/09/2023 a 26/10/2023 2023092711122580555109
08/09/2023 08/09/2023 a 07/10/2023 2023090822055520057330
20/08/2023 20/08/2023 a 18/09/2023 2023082004264198256803
01/08/2023 01/08/2023 a 30/08/2023 2023080122132308366170
13/07/2023 13/07/2023 a 11/08/2023 2023071322045303743344
24/06/2023 24/06/2023 a 23/07/2023 2023062404341237845914
05/06/2023 05/06/2023 a 04/07/2023 2023060503212940007300
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Resultado da consulta em 21/05/2025 16:41:06

Voltar
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00010464912025

Validade: 03/07/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 31.088.159/0001-33 Inscrição Municipal: 3682416742

Razão Social: MT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

412040000 – CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES, SALA:1221;EDIF:TECH OFFICE; 

Número: 6 Complemento: SALA 1221

Bairro: PONTA D AREIA

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65077357

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 05 de março de 2025 às 11:21, sob o código de 
autenticidade nº E2BE6422A84CA5FB7C01E46C4CC62847.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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 (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf)


Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf)


Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf)


Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf)


Acessar Sistema (/sistematributario/)

Tipo de Contribuinte:

CNPJ:

Razão social:

Número da certidão:

Código de verificação:

Reproduza o código*:

 Voltar  Validar

 Validação de Certidão

 Pessoa Física  Pessoa Jurídica  Imóvel



00010464912025

E2BE6422A84CA5FB7C01E46C4CC62847

9ZJM  

31.088.159/0001-33

MT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ttp://www.youtube.com/channel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA)  (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

Nº da Certidão: 085963/25

Data de Validade: 27/07/2025

Data de Emissão: 28/04/2025 13:01:44

Inscrição Estadual: 125720076

CPF/CNPJ: 31088159000133

Razão Social: MT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Nova Consulta Imprimir

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/08/2025.

Nº Certidão: Data da047366/25 21/05/2025 16:47:24

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125720076 31088159000133

Razão Social: MT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Telefone: (98)88888888 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES  SALA:1221;EDIF:TECH OFFICE;, 6 SALA 1221 CEP:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/05/2025 16:47:24
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

Nº da Certidão: 047366/25

Data de Validade: 19/08/2025

Data de Emissão: 21/05/2025 16:47:24

Inscrição Estadual: 125720076

CPF/CNPJ: 31088159000133

Razão Social: MT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Nova Consulta Imprimir

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Dotação Orçamentaria.

 

0701 Sec. Mun. de obras e infr. Semobi

15 451 0181 2.268 Coleta de Lixo, Retirada de Entulhos e

e Capinas.

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

 

Gleybson Amorim Marques
Contador

Assinado eletronicamente por
Gleybson Amorim Marques
Em 22/05/2025 às 10:15
Código de validação: 84f9e918-4288-4353-be08-c9a6c3248a90
Token: M0F1YABD

Protocolo:
PT2025.05/CLHO-02151

Data de abertura:
22/05/2025 10:15:21

Data de transação:
22/05/2025 10:15:21

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021_Serviços de limpeza pública (MT Serviços)

Nome do emitente:
Gleybson Amorim Marques

Setor do emitente:
Contadoria Geral

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
03/07/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
03/07/2025 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SETOR DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 
 

 
Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 

referido processo, conforme rubrica a seguir: 
 

 
 

0701 Sec. Mun. de obras e infr. Semobi 
15 451 0181 2.268 Coleta de Lixo, Retirada de Entulhos e 

e Capinas. 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

 
 

 
Encaminhe os autos à Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento 

demandante para realização dos atos necessários para a contratação.  
 

 
 

Coelho Neto-MA, 22 de maio de 2025. 
 

 
 

_________________________________ 
Gleybson Amorim Marques 

Contador Geral 
CPF:046.051.193-96 

Portaria Nº 002/2025 
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Informações gerais

Despacho
AUTORIZAÇÃO PARA APROVAÇÃO DE ADITIVO

Em obediência ao que dispõe o Caput do Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93 e alterações AUTORIZO Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de realizar o
aditamento.

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas especificadas no Processo possuem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

APROVO minuta em anexo e encaminho para emissão de parecer jurídico. 

SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e todas as outras normas inerentes ao pleno cumprimento da legislação vigente.

 

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 22/05/2025 às 10:25
Código de validação: aa2ef49b-706c-436d-b3ef-450d46b2f1ac
Token: 5XO1CGPQ

Protocolo:
PT2025.05/CLHO-02153

Data de abertura:
22/05/2025 10:25:41

Data de transação:
22/05/2025 10:25:41

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021_Serviços de limpeza pública (MT Serviços)

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
07/11/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
07/11/2025 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

4º (QUARTO) ADITIVO DO CONTRATO Nº /20XX PREGÃO PRESENCIAL Nº:  /20XX 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº    
 
 

BASE LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e cláusula do contrato. 
TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 
4º (QUARTO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DO 
  , E A . 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio do  , Estado do 
Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº , situado na ; 

 

REPRESENTANTE: CPF nº    
 

CONTRATADA: , inscrita no CNPJ sob o nº , situado na 
  . 

 

REPRESENTANTE: , CPF nº . 
 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 
normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

 CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência de    
( ) meses. 

 

 CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 

A vigência do contrato nº /20XX, referente ao PREGÃO PRESENCIAL__ /20XX, passa ser de                               
 / / a / / . 
 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
 

 CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  
 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular 
ficam ratificadas. 

 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 
02 (duas) vias de igual teor. 
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

 
 
 
 
 

Coelho Neto – MA, em de de 2025 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 
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Informações gerais

Despacho
Segue Termo Aditivo de vigência assinado, publicação e extrato de envio ao TCE-MA.

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 30/05/2025 às 16:06
Código de validação: fc9a8550-7acd-4f12-9b91-0bacce1903fa
Token: GSSNUBDF

Protocolo:
PT2025.05/CLHO-02364

Data de abertura:
30/05/2025 16:06:34

Data de transação:
30/05/2025 16:06:34

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 124/2021_Serviços de limpeza pública (MT Serviços)

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
Data específica

Prazo final:
24/06/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
26/03/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO E ORÇAMENTO 

4º (QUARTO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 124/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PR2025.05/CLHO-00187 

BASE LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e cláusula décima do contrato. 

TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 

4º (QUARTO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, POR 

MEIO DO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ORÇAMENTO E A 

EMPRESA MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, por meio da Secretaria Municipal de Gestão e 

Orçamento, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98, situada na Praça Getúlio 

Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA. 

 

REPRESENTANTE: Secretário Municipal de Gestão e Orçamento, Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF nº 

470.606.543-72. 

 

CONTRATADA: MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.088.159/0001-33, 

situado na Avenida dos Holandeses, Sala:1221; Edif: Tech Office, 6, Sala 1221, Ponta D Areia, São Luís – MA. 

 

REPRESENTANTE: Armando Nava Ericeira, CPF nº 024.278.443-73. 

 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 

normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência do contrato nº 124/2021, 

Pregão Presencial nº 002/2021, que tem como objeto Contratação de empresa de Serviços de coleta e transporte 

de resíduos Sólidos, domiciliares e comerciais consiste na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito 

depositado nas vias e logradouros Públicos, originários de estabelecimentos Públicos institucionais, de prestação 

de serviços, comerciais, residenciais e de feiras livre no Município de Coelho Neto – MA, e posterior 

encaminhamento ao lixão (destino final do lixo). 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 

A vigência do contrato nº 124/2021, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 002/2021, fica prorrogada por mais 

12 (doze) meses, de 26 de junho de 2025 a 24 de junho de 2026. 

 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

0701 Sec. Mun. de Obras e Infr. SEMOBI 

15 451 0181 2.268 Coleta de Lixo, Retirada de Entulhos e Capinas. 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  

 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular ficam 

ratificadas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO E ORÇAMENTO 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditivo, que foi impresso em 02 

(duas) vias de igual teor. 

 

Coelho Neto – MA, 23 de maio de 2025 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ORÇAMENTO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CONTRATADA 
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SUMÁRIO

1 - LICITAÇÃO
- EXTRATO DE CONTRATO

LICITAÇÃO

EXTRATO DO 4º ADITIVO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 124/2021 DO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 002/2021

Contratante: O Município de Coelho Neto - MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO, CNPJ: 05.281.738/0001-98.
Contratada: MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 31.088.159/0001-33. Objeto

do presente termo de aditivo: Contratação de
empresa de Serviços de coleta e transporte de
resíduos Sólidos, domiciliares e comerciais consiste
na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito
depositado nas vias e logradouros Públicos,
originários de estabelecimentos Públicos
institucionais, de prestação de serviços, comerciais,
residenciais e de feiras livre no Município de Coelho
Neto – MA, e posterior encaminhamento ao lixão
(destino final do lixo).
1 - Aditivar vigência por 12 (doze) meses, de 26 de
junho de 2025 a 24 de junho de 2026.
2 - Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana
Bastos, CPF nº 470.606.543-72. Representante da
Contratada: Armando Nava Ericeira, CPF nº
024.278.443-73. Coelho Neto – MA. Publique-se.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 29/05/2025 - 29/05/2025
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 29/05/2025 17:57:54
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a7c4d3e3-31cc-4517-b077-4430fbf2d223

página 1 de 1

                                             

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

cnpj contratante id contrato tipo termo numero termo ano termo cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05281738000198 PP1242021SEMPG 5 4 2025 00415399319 29/05/2025 - - ENVIADO

15427940000139 PE248023FMAS 5 2 2025 00415399319 29/05/2025 - - ENVIADO

10747944000180 PE247023FMS 5 2 2025 00415399319 29/05/2025 - - ENVIADO

13734158000137 PE246023SEMED 5 2 2025 00415399319 29/05/2025 - - ENVIADO

05281738000198 PE245023SEMPG 5 2 2025 00415399319 29/05/2025 - - ENVIADO

Total Alteração Contratual: 5
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